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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 6^ REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO

PERMÀNENtE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE EÃSSIStÊNCÍA (CÉSA)

V SESSÃO LEGISLATIVA, 18" LEGISLATURA

1° DE OUTUBRO DE 2025 (QUARTA-FEIRA), ÀS 9:30 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

Eleição para escolha do Presidente, Vicé^Presidente e Membro da Comissão
Permanente de Educação, Saúde e Assistência (CES A), nos termos do art. 65 do

: Regimento Interno, em razão úa nova composição da Comissão, conforme
Portaria n° 3.849, de 29 de setembro de 2025.

2. ATA da Reunião Extraordinária de 19 de setembro de 2025.
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MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 49/2025, que dispõe i
sobre permissão às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros

; tipoS de limitações ao ingresso ê a penhariência em qualquer: lOcal portando ;
alimentos para eonsumo próprio e utensílios de uso pessoal, e dá oütras
providênÇiaSj de iniciativa dO Vereador Victor Cremasco
Parecer pela aprovação com restrições. :

Relator; Vereador Felipe Barbosa Mendonça (PSB).

Mendonça (DC).
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Câmara Municipal de Nova Venéçia
Estado do Espírito SaTito

PENDENTES:

1. :  -PROJETO DE EEI N" 54/2025insegura aos p^s e aos responsáveis o' direito
dè vedar a participação de seus filhos ou de seus dependentes em atividades
pedagógicas de gênero realizadas em instituições de ensino públicas e privadas
do Município de Nova Venécia, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco
Mendonça (DC).

Relator: Vereador José Luiz da Silva (PODE).

PROPOSIÇÕES SUJEITAS À APRECIAÇÃO DE OUTRAS COMISSÕES
PENDENTES DA LIBERAÇÃO:

.1. PROJETO DE LEI N° 53/2025: institui o Programa Mtinicipal de Atendimento
Humanizado à Mulher em Situação de Vulnerabilidade Denominado Pétala Viva,
e dá outras providencias.

Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann (DC).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 30 de setembro de 2025;
71° de EihmCipaçãp Política; 18^ Legislatura.

FELIPE BARBOS SANTOS

Presidente interino da CESA
Vereador pelo PSB
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